
Rede estadual de ensino 
inicia 1ª fase de matrículas 
São mais de 1.200 unidades, sendo mais de 400 com oferta de ensino integral 

DIVULGAÇÃO

Estudantes que desejam mudar de escola e os que perderam prazo de renovação também podem garantir vaga

T
erá início hoje a pri-
meira fase da matrí-
cula para novos alu-
nos na rede estadual 

de ensino do Rio. Estudantes 
que desejam mudar de esco-
la, além daqueles que perde-
ram o prazo de renovação, 
poderão, também, garantir 
suas vagas. Ao todo, são mais 
de 1.200 unidades, sendo 
mais de 400 com oferta de 
ensino integral. 

A pré-matrícula é total-
mente on-line e estará aber-
ta a partir das 8h, no site 
“Matrícula Fácil” (www.ma-
triculafacil.rj.gov.br). Caso 
o responsável ou aluno (se 
maior de idade e capaz) não 
tenha acesso à internet, po-
derá comparecer à unidade 
para a renovação. O prazo 
das inscrições vai até o dia 
14 de dezembro.

Segundo a Secretaria de 
Educação, há mais de 80 mil 
vagas. Entre as unidades de 
ensino integral de referên-
cia, destacam-se as escolas 
interculturais apoiadas por 
18 países, as Escolas de No-
vas Tecnologias e Oportuni-
dades (E-Tecs), as unidades 
cívico-militares, além das 
escolas com Itinerários de 
Formação Técnica e Profis-
sional, como o Nave (C.E. 
José Leite Lopes), na Tijuca, 
e o C.E. Hebe Camargo, em 
Pedra de Guaratiba, que ofe-
recem, respectivamente, o 
curso profissionalizante de 
Programação de Jogos Digi-

tais e Multimídias e Técnico 
em Telecomunicações.

PASSO A PASSO
Os interessados deverão 
acessar o site Matrícula Fácil 
e verificar a oferta de escolas, 
séries, cursos e turnos dispo-
níveis. Além disso, ver como 
e quando confirmar a matrí-
cula. No ato da inscrição, o 
candidato precisar escolher 
entre três e oito opções de 
escola/turno. Os estudantes 
serão alocados obedecendo 

aos seguintes critérios do Es-
tatuto da Criança e do Ado-
lescente, na seguinte ordem:

1 - preferência à pessoa 
com deficiência;

2 - preferência para crian-
ças e adolescentes até 18 
anos incompletos;

3 - permanência na Rede 
Pública de Ensino;

4  -  p r o x i m i d a d e  d a 
residência;

5 - em caso de empate, a 
prioridade será para o aluno 
mais novo.

No dia 29 de dezembro, o 
resultado da alocação será 
divulgado no site “Matrícu-
la Fácil”. O responsável - ou 
o aluno maior de 18 anos – 
deverá, então, comparecer 
à escola, no período de 16 a 
19 de janeiro de 2023 e rea-
lizar a confirmação. A ficha 
de conclusão da inscrição 
informará a documentação 
necessária a ser apresentada 
no momento da confirmação 
de matrícula, na escola onde 
o candidato for alocado.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Advogado Raphael Gouvêa
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WhatsApp: (21) 99328-9328

Voo cancelado. Quais 
os meus direitos? 

Comprei uma passagem de avião e, no aeroporto, 
soube que meu voo foi cancelado e a empresa 
não prestou nenhuma assistência. Fiquei 18 horas 
aguardando o próximo horário. Um absurdo! O que 
devo fazer? Posso processar a empresa? 

S
egundo o advoga-
do Raphael Gouvêa, 
diante de um cancela-
mento de voo, a com-

panhia aérea tem a obrigação 
de oferecer ao passageiro so-
luções viáveis para o proble-
ma. “As opções oferecidas são 
diferentes conforme o pro-
blema com o voo e o tipo de 
aeroporto onde o passageiro 
está — aeroporto de partida 
ou aeroporto de escala ou co-
nexão. No caso apresentado, 
que ficou aguardando por 18 
horas, há flagrante falha na 
prestação dos serviços con-
tratados. Há o dever da em-
presa indenizar, seja de for-
ma extrajudicial ou mediante 
processo judicial”, pontua.

Gouvêa reforça os direitos 
assegurados pela Agência Na-
cional de Aviação Civil (Anac) 
aos passageiros em casos de 
atraso. A partir de um atraso 
de quatro horas, os passagei-
ros têm direito ao reembolso 
da passagem, à escolha de um 
voo alternativo e à assistên-
cia material. A empresa deve 
oferecer acomodação ou hos-
pedagem, especialmente se o 

RECLAMAR ADIANTA
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passageiro precisar passar 
a noite e não residir na ci-
dade do aeroporto de par-
tida, além do transporte de 
ida e volta ao aeroporto.

É importante que todo 
consumidor exija o cum-
primento das obrigações 
das companhias aéreas em 
situações semelhantes de 
cancelamento ou atraso 
de voos, reforça o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
99328-9328.
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